[bookmark: _GoBack]RATIFICAÇÃO – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 086/2017

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS, em conformidade com a justificativa constante no:

PROCESSO: 256/2017 – DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 086/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AOS PACIENTES: ANTÔNIO OLIVEIRA DA SILVA, ODETE SIQUEIRA DOS SANTOS, ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA, MARLI APARECIDA GONÇALVES MAIA, MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, VERA LÚCIA GONSALO LEITE KOGLER, YASMIN DE MORAES, JOSÉ TEIXEIRA, EM OBEDIÊNCIA AS ORDENS JUDICIAIS, INGRESSADAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NOS AUTOS Nº: 0800382-67.2017.8.12.0029, 0900015-51.2017.8.12.0029, 0801038-24.2017.8.12.0029, 0900008-59.2017.8.12.0029, 0800751-61.2017.8.12.0029, 0802002-22.2014.8.12.0029, 0800786-21.2017.8.12.0029, 0800160-02.2017.8.12.0029, RESPECTIVAMENTE, e a paciente TEREZA SILVA DE LISBOA, Autos nº. 0801135-92.2015.8.12.0029, e apelação nº 0801135-92.2015.8.12.0029 e a paciente NEUZA MARIA EUZÉBIO, com Agravo de instrumento nº. 1402013-84.2017.8.12.0000. 
EMPRESAS VENCEDORAS: 
* CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0001-51, Itens: 001, 003, 005, Valor: R$ 136,40 (cento e trinta e seis reais e quarenta centavos); 
* KAZUKO TANAKA – EPP, CNPJ: 00.818.504/0001-13, Itens: 002, 006 e 008, Valor: R$ 1.095,80 (um mil e noventa e cinco reais e oitenta centavos); 
* CM HOSPITALAR S.A, CNPJ: 12.420.164/0009-04, Itens: 004, Valor: R$ 10.890,00 (dez mil oitocentos e noventa reais); 
* MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP, CNPJ: 03.233.805/0001-73, Itens: 007, Valor: R$ 105,40 (cento e cinco reais e quarenta centavos);
* FUZARIO FARMÁCIA EIRELI – ME, CNPJ: 24.426.418/0001-23, Itens: 009, 010, 011 e 012, Valor: R$ 3.208,20 (três mil duzentos e oito reais e vinte centavos). 
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 15.035,80 (quinze mil e trinta e cinco reais e oitenta centavos). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – DOTAÇÃO: 10.01.10.122.0511.2.001-33.90.30 (R 3170).
DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/07/2017

EDVAN THIAGO BARROS BARBOSA,
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas
Conforme Decreto nº 063/2017
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